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- Deliberação  n.º  609/AML/2022:

Proposta  n.º  835/CM/2022 - Alteração  das  regras   
de  funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  
Familiares,  nos  termos  da  proposta

Subscrita  pela  Vereadora  Sofia  Athayde.

Aprovada  por  unanimidade.

Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça  nesta  
votação.

Proposta  n.º  835/CM/2022

Aprovar  e  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  alteração  
das  regras  de  funcionamento  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares,  
nos  termos  da  proposta

Pelouro:  Direitos  Humanos  e  Sociais.
Serviço:  Departamento  para  os  Direitos  Sociais.

Considerando  que:

- Sob  proposta  da  Câmara  Municipal  (n.º  132/2022,   
de  23  de  março)  e  através  da  Deliberação  n.º  230/ 
/AML/2022,  de  3  de  maio,  da  Assembleia  Municipal,  
foram  aprovadas  as  atuais  regras  de  funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  (FES) - Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares  
(FES/RLX - AF),  bem  como  a  delegação  de  competências,  
para  sua  execução,  nas  freguesias  de  Lisboa,  concretizada  
por  via  de  contratos;

- Igualmente  sob  proposta  da  Câmara  Municipal   
(n.º  437/2022,  de  27  de  julho)  a  Assembleia  Municipal  
aprovou,  através  da  sua  Deliberação  n.º  428/2022,   
de  13  de  setembro,  a  alteração  às  regras  de  funcionamento  
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  (FES)  nesta  vertente,  de  forma  a  nele  incluir  
a  resposta  social  relativa  ao  apoio  alimentar  excecional   
e  de  transição,  assumida  e  já  concretizada,  entretanto,  
pela  maioria  das  freguesias;

- Tendo  presente  a  realidade  atual,  na  qual  aos  efeitos  
ainda  sentidos  da  pandemia  de  Covid-19  se  vão  somando  
os  decorrentes  do  conflito  armado  na  Ucrânia,  a  Câmara  
Municipal  de  Lisboa  aprovou,  na  sua  Deliberação   
n.º  550/2022,  de  22  de  setembro,  diversas  medidas  
destinadas  a  combater  as  consequências  do  aumento  
generalizado  dos  preços  junto  da  população,  em  geral,   
e  dos  mais  desfavorecidos,  em  particular;

- Entre  as  medidas  aprovadas  consta  expressamente   
a  alteração  das  condições  de  acesso  ao  Fundo  de  Emergência  
Social  (FES),  na  vertente  de  apoio  a  agregados  familiares  
(FES  Famílias)  -  para  os  beneficiários  do  apoio  que  
tenham  um  rendimento  mensal  per  capita  superior  a  70%   

da  Remuneração  Mínima  Mensal  Garantida,  possibilitando  
que  seja  considerada  a  dedução  de  30%,  ao  invés  dos  atuais  
20%,  por  elemento  do  agregado,  do  valor  das  despesas  
referentes  a  rendas,  aquisição  de  medicamentos,  serviços  
básicos  e  prestação  de  alimentos  a  filhos  e  dependentes,  
medida  essa  que  cumpre  submeter  à  Assembleia  Municipal  
de  Lisboa  para  aprovação;

- Em  ordem  a  permitir  maior  celeridade  na  transferência  
dos  reforços  relativos  ao  Fundo  Permanente  a  conceder  
a  cada  Junta  de  Freguesia,  os  mesmos  devem  ser  
concretizados,  após  definição  e  aprovação  do  respetivo  total  
máximo  anual  pela  Câmara  Municipal,  por  mero  despacho  
dos  Vereadores  com  os  pelouros  dos  Direitos  Humanos   
e  Sociais  e  das  Finanças;

- As  alterações  referidas,  não  obstante  a  sua  simplicidade,  
devem  ser  submetidas  em  projeto  de  alteração  a  aprovar  
pela  Câmara  e  a  submeter  à  Assembleia  Municipal,  também  
para  aprovação;

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere,  
ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  h)  do  n.º  2  do  artigo  23.º,  
na  alínea  k)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  e  nas  alíneas  k),  v)  
e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º,  todos  do  Anexo  I  da  Lei  
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  que  aprovou  o  Regime  
Jurídico  das  Autarquias  Locais,  na  sua  redação  atual,  com  
dispensa  de  consulta  pública  por  motivos  de  urgência,   
nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  3  do  artigo  100.º   
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovar   
e  submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  para  
aprovação:

1 - A  alteração  às  Regras  do  Fundo  de  Emergência  Social   
e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  
Familiares,  alteração  essa  a  ter  lugar  por  aditamento   
nos  termos  constantes  do  Anexo  I  à  presente  proposta  
e  que  dela  faz  parte  integrante;

2 - A  celebração  de  aditamento  aos  contratos  de  delegação  
de  competências  em  vigor,  outorgados  com  as  Freguesias  
ao  abrigo  da  Deliberação  n.º  230/AML/2022,  de  3  de  
maio,  da  Assembleia  Municipal  (Proposta  n.º  132/2022,  
da  Câmara  Municipal),  de  acordo  com  a  minuta  constante  
do  Anexo  II  à  presente  proposta,  em  ordem  a  permitir   
o  aproveitamento,  pelas  freguesias,  das  alterações  produzidas  
nas  regras.

ANEXOS:

I - Projeto  de  alteração  das  regras  de  funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares.

II - Minuta  de  aditamento  ao  Contrato  de  Delegação   
de  Competências  nas  Freguesias  no  âmbito  do  Fundo   
de  Emergência  Social  e  de  Recuperação  de  Lisboa  -  Vertente  
de  apoio  a  Agregados  Familiares.

III - Versão  consolidada  das  Regras  de  Funcionamento   
do  Fundo  de  Emergência  Social  e  de  Recuperação   
de  Lisboa  -  Vertente  de  apoio  a  Agregados  Familiares.
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